
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMISSÃO DE ÉTICA - FURG 

QUAL A FUNÇÃO DA COMISSÃO DE 

ÉTICA? 

• Atuar como instância consultiva dos dirigentes e 

servidores da FURG; 

• Aplicar o Código de Ética Profissional do Servidor 

Público Civil do Poder Executivo Federal, devendo: 

o dirimir dúvidas a respeito da interpretação de 

suas normas e deliberar sobre casos omissos; 

o apurar, mediante denúncia, ou de ofício, 

condutas em desacordo com as normas éticas 

pertinentes; 

o recomendar, acompanhar e avaliar, no âmbito 

da FURG, o desenvolvimento de ações 

objetivando a disseminação, capacitação e 

treinamento sobre as normas de ética e 

disciplina. 

QUEM PODE PROCURAR A 

COMISSÃO DE ÉTICA? 

Conforme o Artigo 11 do Decreto 6029 

de 2007: 

Qualquer cidadão, agente público, 

pessoa jurídica de direito privado, 

associação ou entidade de classe 

poderá provocar a atuação da CEP ou 

de Comissão de Ética, visando à 

apuração de infração ética imputada a 

agente público, órgão ou setor 

específico de ente estatal. 

QUANDO PROCURAR A 

COMISSÃO DE ÉTICA? 
 

Quando houver dúvida ou 

suspeita  quanto a atuação de 

agente público, órgão ou setor 

específico, que possa estar em 

desacordo com o Código de Ética 

Profissional – Decreto 1171/94 e 

o Código de Conduta da Alta 

Administração Federal 

DECRETO 1171/94 

Código de Ética do Servidor Público 

Regulamenta os Deveres, Vedações e Regras éticas 

que norteiam o Serviço Público Federal. 

Além de regulamentar as Comissões de Ética 

Setoriais. 

DENÚNCIA 

Em caso de denúncia, poderá ser encaminhada 

pessoalmente na sala da comissão, por meio 

eletrônico ou postal e deve conter: 

• Descrição clara e objetiva 

• Indicação de autoria 

• Apresentação ou indicação dos elementos de 

prova 

SIGILO 

PERMITIDO AO DENUNCIANTE mediante solicitação 

GARANTIDO AO DENUNCIADO preservada sua imagem 

e honra ao decurso do processo. 

Sala de 
Permanência 

Prédio da Progep 
Segunda a Sexta 

08:00 – 12:00 

Avenida Itália, km 08 
Campus Carreiros – Caixa Postal 474 

Rio Grande / RS – CEP: 96203-900 
E-mail: eticapublica@furg.br 

Site: www.eticapublica.furg.br 
Instagram: @comissaodeeticafurg 


